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 Portaria nº 203/2019-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO o teor do Ofício Circular nº 1/2019/GVG, remetido pelo Vice-Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 

que solicita a indicação de membros institucionais para compor a Comissão Especial de elaboração do Plano Estadual de Segurança 

Pública; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº 197.835-7, para 

exercer a função de Membro Titular da Comissão Especial de elaboração do Plano Estadual de Segurança Pública – PESP/RN. 

  

Art. 2º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado ODYLE CARDOSO SEREJO GOMES, matrícula nº 203.889-7, para 

exercer a função de Membro Suplente da Comissão Especial de elaboração do Plano Estadual de Segurança Pública – PESP/RN. 

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias do mês de maio do ano 

de dois mil e dezenove. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria n. 204/2019 - DPGE 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a ausência de provimento da titularidade da Coordenação do Núcleo Especializado de Defesa do Consumidor – 

NUDECON; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, o Defensor Público RODRIGO GOMES DA COSTA LIRA, matrícula nº 197.770-

9, titular da 5ª Defensoria Criminal de Natal/RN, para provisoriamente, cumulativamente com o desempenho das atribuições do 

órgão de atuação do qual é titular, no período de 20 de maio de 2019 até ulterior deliberação, exercer a Coordenação do Núcleo 

Especializado de Defesa do Consumidor – NUDECON, em conformidade com o § 3º, do art. 16, da Lei Complementar Estadual nº 

251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014 e art. 8º da Resolução de no 129/2016-CSDP. 
  
Art. 2°. Esta Portaria retroage os seus efeitos ao dia 20 de maio de 2019. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e três dias do mês de maio do ano 

de dois mil e dezenove. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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 Portaria nº 205/2019-GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 9º, inciso XI, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei Complementar Federal nº 

80/94; 
  
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0760/2019 – GS/SEMAS, encaminhado pela Secretária Municipal de Assistência Social, 

Habitação e Regularização Fundiária, solicitando apoio institucional no sentido de indicar membro institucional para participar de 

ação de cidadania; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública do Estado GABRIELLE CARVALHO RIBEIRO, matrícula nº 214.595-2, 

para prestar atendimento e orientação jurídica no dia 25 de maio de 2019, na Escola Municipal João Gomes da Costa, localizada na 

Rua José Bonifácio, nº 1201, bairro Liberdade, Parnamirim/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e três dias do mês de maio de dois mil 

e dezenove. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Defensor Público-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Processo n.º 569/2019-DPE/RN 
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico nº 09/2019-DPE/RN (SRP) 
Objeto: Aquisição de material de consumo – papel A-4 
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
  
  

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
  

  
                          Atendendo ao disposto no Art. 4º, inciso XX, da Lei Federal nº 10.520/2002, ADJUDICO o objeto do 

certame (Pregão Eletrônico nº 09/2019-DPE/RN), às seguintes empresas: 
  
PRISCILLA MORENO GAMA PINHO AGUIAR ME – CNPJ:  20.086.102/0001-89, com sede 

à SCN, Quadra 02, Bloco “D” – Loja 310, parte 166, 1º pavimento – Shopping LibertyMall, Brasília, CEP: 70.712-904, 

telefone (61) 3031-6549 - 9 8119-2166, representada por Priscilla Moreno Gama Pinho Aguiar, CPF nº. 047.462.007-

77. 

  

Item Especificação dos Serviços Unid. Quant.        Valor 

Unit. 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

  
01 

Papel A4 – 210mm x 297mm – gramatura 

75,  cor branca, caixa com 10 resmas. Marca 

COPIMAX SUZANO 

  
Caixa 

  

525 

  

168,00 

  

  

88.200,00 

  

*02 

Papel A4 – 210mm x 297mm – gramatura 

75,  cor branca, caixa com 10 resmas. Marca 

COPIMAX SUZANO 

  
Caixa 

  

475 

  

168,00 

  

  

79.800,00 

                                                                                            Valor total ........................... 

  

168.000,00 

*Cota reservada para ME e EPP 

- Valor Global da licitação: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais). 
  

Natal/RN, 22 de maio de 2019. 

  
Maria Edna Trindade de Lima 

Pregoeira 
  
  
  
  
  
  



  

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

  

Tendo decorrido o prazo para recurso, sem que qualquer manifestação de inconformismo tenha sido formulada, 

HOMOLOGO, com supedâneo no art. 38, inciso VII, e art. 43, inciso VI, da Lei de n. 8.666/93 e art. 4º, XXII da Leia 

Federal 10.520/2002, todos os atos praticados pela Pregoeira Oficial da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte, no presente procedimento licitatório, que foi adjudicado à(s) empresa (s): 

PRISCILLA MORENO GAMA PINHO AGUIAR ME – CNPJ:  20.086.102/0001-89, os objetos 

do certame, Pregão Eletrônico nº 09/2019-DPE/RN, totalizando o Valor Global da Licitação R$ 168.000,00 (Cento 

e sessenta e oito mil reais). 
  

Natal/RN, 23 de maio de 2019. 

  
Marcus Vinicius Soares Alves 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
  

 

 
  
 

 

 


